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DECRETO N.º 190/2021 
 

SÚMULA: Abertura de crédito adicional suplementar. 
 

O Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do 

Paraná, usando de suas atribuições legais, e em especial a Lei nº 2.149 de 30 de novembro de 2020;  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional Suplementar, no valor de R$ 13.773,64 

(treze mil setecentos e setenta e três reais e sessenta e quatro centavos), com recursos de remanejamento de 

dotações orçamentárias, na seguinte dotação de despesas: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Órgão - 09 - Secretaria Municipal de Promoção Social. 

Unidade - 002 - Departamento da Criança, Adolescente e Idoso. 

Projeto/Atividade - 08.243.0012.2091 - Recurso FIA/INFANCIA e Adolescente - C/C 24282-9 - FR 974. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. 

Código reduzido - 02970 - 00974 - 1007/03/04/01/03 - Recurso - FIA/Infância e Adolescente - C/C 24282-

9. 

Valor R$ 13.773,64 (treze mil setecentos e setenta e três reais e sessenta e quatro centavos). 
 

Art. 2º. Servirá como recurso para o custeio do presente Crédito Suplementar, os cancelamentos de 

dotações orçamentárias que abaixo seguem. 
 

Órgão - 09 - Secretaria Municipal de Promoção Social. 

Unidade - 002 - Departamento da Criança, Adolescente e Idoso. 

Projeto/Atividade - 08.243.0012.2091 - Recurso FIA/INFANCIA e Adolescente - C/C 24282-9 - FR 974. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente. 

Código reduzido - 02980 - 00974 - 1007/03/04/01/03 - Recurso - FIA/Infância e Adolescente - C/C 24282-

9. 

Valor R$ 13.773,64 (treze mil setecentos e setenta e três reais e sessenta e quatro centavos). 
 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Ribeirão do Pinhal - PR, em 10 de novembro de 2021.  
 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 191/2021 
 

SÚMULA: Abertura de crédito adicional suplementar. 
 

O Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do 

Paraná, usando de suas atribuições legais, e em especial a Lei nº 2.149 de 30 de novembro de 2020;  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional Suplementar, no valor de R$ 21.000,00 

(vinte e um mil reais), com recursos de remanejamento de dotações orçamentárias, na seguinte dotação de 

despesas: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Órgão - 09 - Secretaria Municipal de Promoção Social. 

Unidade - 002 - Departamento da Criança, Adolescente e Idoso. 

Projeto/Atividade - 08.243.0012.2090 - Incentivo Família paranaense IV - C/C 23850-3 - FR 964. 

Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 

Código reduzido - 02920 - 00964 - 1007/03/99/01/03 - Transferências Voluntárias Públicas Estaduais. 

Valor R$ 7.020,00 (sete mil e vinte reais). 
 

Natureza da Despesa - 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais. 

Código reduzido - 02930 - 00964 - 1007/03/99/01/03 - Transferências Voluntárias Públicas Estaduais. 

Valor R$ 1.980,00 (um mil novecentos e oitenta reais). 
 

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. 

Código reduzido - 02950 - 00964 - 1007/03/99/01/03 - Transferências Voluntárias Públicas Estaduais. 

Valor R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 

Natureza da Despesa - 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 

Código reduzido - 02960 - 00964 - 1007/03/99/01/03 - Transferências Voluntárias Públicas Estaduais. 

Valor R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
 

ART. 2º. Servirá como recurso para o custeio do presente Crédito Suplementar, os cancelamentos de 

dotações orçamentárias que abaixo seguem. 
 

Órgão - 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano. 

Unidade - 001 - Departamento Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos. 

Projeto/Atividade - 15.452.0007.2015 - Manut. das Atividades do Departamento de Obras e Serviços 

Urbanos. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. 

Código reduzido - 01010 - 00000 - 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 
 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Ribeirão do Pinhal - PR, em 10 de novembro de 2021.  
 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 192/2021 
 

SUMULA: Altera o Cronograma de Execução Mensal de 

Desembolso referente aos meses de setembro e outubro para o 

Exercício Financeiro de 2021. 

 

O Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do 

Paraná, usando de suas atribuições legais, e em especial a Lei nº 2.149 de 30 de novembro de 2020;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o Exercício Financeiro de 

2021, previsto no Decreto 1 de 01 de janeiro de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos no 

montante de R$ 4.620.034,25 (Quatro milhões, seiscentos e vinte mil, trinta e quatro reais e vinte e cinco 

centavos), conforme a seguir especificado: 

 

Decreto 

Crédito 

Adicional 

Órgão 
Código 

Despesa 

Tipo 

Decreto 

Fonte  de 

Recursos 
Mês 

Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

170 8 1901 Excesso 494 Outubro 0,00 100.000,00 100.000,00 

170 8 1902 Excesso 494 Outubro 0,00 140.000,00 140.000,00 

174 12 2342 Excesso 0 Outubro 0,00 20.991,04 20.991,04 

174 12 2343 Excesso 978 Outubro 0,00 222.857,14 222.857,14 

174 12 2344 Excesso 978 Outubro 0,00 10.000,00 10.000,00 

180 5 2411 Excesso 979 Outubro 0,00 57,47 57,47 

181 8 2121 Excesso 518 Outubro 0,00 100.000,00 100.000,00 

182 5 953 Excesso 1807 Outubro 0,00 250.000,00 250.000,00 

183 5 951 Excesso 809 Outubro 0,00 1.126.128,60 1.126.128,60 

184 5 952 Excesso 1808 Outubro 0,00 1.200.000,00 1.200.000,00 

185 5 1010 Excesso 1010 Outubro 0,00 1.450.000,00 1.450.000,00 

         

  
TOTAL 

   
0,00 4.620.034,25 4.620.034,25 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

Aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um. 

 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 193/2021 
 

SÚMULA: Abertura de crédito adicional suplementar. 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, usando 

de suas atribuições legais, e em especial a Lei nº 2.149 de 30 de novembro de 2020; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional Suplementar, no valor de Valor R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais), com recursos de remanejamento de dotações orçamentárias, na seguinte dotação 

de despesas: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Órgão - 04 - Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento. 

Unidade - 001 - Departamento da Fazenda e Tributação. 

Projeto/Atividade - 28.846.0017.2011 - Manutenção dos Encargos e Obrigação da Dívida. 

Natureza da Despesa - 4.6.90.71.00.00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado. 

Código reduzido - 00760 - 00000 - 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

 

Art. 2º. Servirá como recurso para o custeio do presente Crédito Suplementar, os cancelamentos de 

dotações orçamentárias que abaixo seguem. 

 

Órgão - 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano. 

Unidade - 001 - Departamento Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos. 

Projeto/Atividade - 15.452.0007.2015 - Manut. das Atividades do Departamento de Obras e Serviços 

Urbanos. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. 

Código reduzido - 01010 - 00000 - 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Ribeirão do Pinhal - PR, em 10 de novembro de 2021.  

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 003/2020 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 027/2021 
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O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal - PR, Dartagnan Calixto Fraiz, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital n.º 003/2021 de Processo Seletivo Simplificado destinado à 

seleção de estagiários para desenvolvimento de estágio curricular não obrigatório no Município de Ribeirão do 

Pinhal, realizado excepcionalmente para atender a necessidade da Administração Municipal durante o período de 

calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo Novo Coronavírus (COVID-19), 

 

RESOLVE,  

 

I - CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no PSS n.º 003/2021 classificados 

conforme publicação em Diário Oficial em 17/09/2021, homologado pelo Decreto n.º 160/2021 de 20 de 

Setembro de 2021, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos Municipal, na Rua Paraná, 983 - 

Centro, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da publicação deste, conforme segue: 

 

ENSINO SUPERIOR 

 

   EDUCAÇÃO FÍSICA-BACHALERADO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Sávio da Silva Lima 1º 

João Vitor Rezende Harada Alves 2º 

 

   EDUCAÇÃO FÍSICA-LICENCIATURA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Elizabeth Tiemi Abe 1º 

 

II - Candidatos convocados deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:  

 

a) Cópia do RG 

b) Cópia do CPF 

c) Comprovante residência 

d) Declaração de Matrícula Original da Instituição de Ensino para o curso inscrito. 

 

III - Candidatos convocados que não comparecerem no prazo estipulado com toda a documentação 

solicitada serão considerados “desistentes”, conforme estabelecido no item 6.8 do referido Edital de Processo 

Seletivo. 

 

Ribeirão do Pinhal, em 10 de Novembro de 2021. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
 
 

RESOLUÇÃO N.º 024/2021 DE 28 DE OUTUBRO  DE 2021, DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 
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Dispõe sobre aprovação do 2º RDQA (Relatório Detalhado do 

Quadrimestre Anterior) ano 2.021 

 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal - PR, em reunião realizada em 28 de 

Outubro de 2021, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 

8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 1.822/17; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Aprovar o 2º RDQA (Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior) ano 2.021. 

 

Donizete da Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

 

Homologo a Resolução do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal de nº 024/2021 de 28 de 

Outubro de 2021, nos termos do parágrafo 2º do artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28/12/1990. 

 

Nadir Sara Melo Fraga Cunha 

Secretária Municipal Da Saúde 
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